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1. A importância dos conceitos 

Seria Ingenuidade Imaginar uma teoriza-
ção do D'reito. capaz de eliminar as divergên-
cias em torno de sua terminologia. Mesmo as-
sim, é sempre valiosa a tentativa de reduzir 
essas divergências, posto que, na medida em 
que se obtém algum sucesso nessa empreitada, 
restará facilitada a compreensão do Direito e, 
assim, a transmissão dos conhecimentos a ele 
pertinentes. 

Entendemos, com BATISTA MACHADO, 
que "a ciência, do Direito tem um modo de 
estar- em-relação com a praxis característico 
e único: O seu discurso veicula um desígnio 
organizativo-normativo, não um autônomo de-
sígnio gnosiológico (explicativo ou de esclare-
cimento)." ' 

sclare-
cimento) "1  Mesmo assim, como admite, aliás, 
o ilustre tradutor de KELSEN, ela. obedece "a 
uma discursividade científica". 2  Por isto mes-
mo é enorme a Importância dos conceitos ju-
rídicos, e de grande valia o esforço no sentido 
da uniformização destes. 

São freqüentes os equívocos no uso ds 
plavras vigência e eficácia, referidas às leis, 
inclusive pelo legislador constituinte, como de-
monstra o art. 62 da vigente Constituição, 
onde a palavra eficácia está empregada com 
o sentido de vigência. 

Sabemos todos que exstem intermináveis 
divergências em todas as áreas do Direito, mas 
devemos estar atentos para a observação de 
SAMPAIO DÕRIA, pela qual "os homens dis-
sentem mais em virtude da equlvocidade da 
linguagem que usem, do que pelas concepções 
que tenham das realidades em si". 3 

2. Os conceitos de vigência e de eficácia na 
doutrina 

O uso, pelos juristas, das palavras vigên-
cia e eficácia, referidas à. lei, demonstra esta- 

1 J. B. MACHADO, "Introdução ao Direito e ao 
Discurso Legitimador", p. 369. 

2 J.  E. MA'CHADO, "Tntrodução ao Direito e ao 
Discurso Legitimador", p. 369. 

3 A. DE SAMPATO DÓRTA, citado por LUÍS RO-
BERTO BARROSO, em "O Direito Constitucional e a 
Efetividade 'de suas Normas", Editora Renovar, Rio de 
Janeiro 1990, p. 73. 

rem os seus significados a reclamar. ainda, 
alguns aclaramentos. Em alguns compêndios 
de Introdução à Ciência do Direito tais con-
ceitos não são ensinados. Cuida-se da vigên-
cia das leis mas não se diz o que se deve en-
tender por vigência. 4  Há os que usam as p.-
lavras vigência e eficácia indistintamente. 5  Há 
os que definem vigência como "o fato de a lei 
estar em vigor, de estar obrigando, ou seja, 
normalmente, o prazo que vai de sua publi-
cação até que seja formalmente revogada pela 
entrada em vigor de outra lei". 6 

LUIZ ROBERTO BARROSO, em excelente 
monografia sobre "o direito constitucional e a 
efetividade de suas normas" aponta em LINA-
RES QUINTANA exemplo de uso da palavra-
vigência 

alavra
vigência no sentido de eficácia. 7  ARNALDO 
VASCONCELOS lembra "a advertência de MI-
GUEL REALE sobre a inversão dos conceitos 
de vigência e de eficácia, posta em trânsito, 
entre nós, através do pensamento de juristas 
de fala espanhola." E assevera: "Convém evi-
tá-la a todo custo, a fim de que se afaste de 
vez a confusão já iniciada". 8 

Também MIGUEL REALE, para quem, "na 
terminologia brasileira, vigência equivale a 
validade técnico-formal" observa "que os ju-
ristas de fala espanhola empregam aquele ter-
mo como sinônimo de eficácia." E adverte: 
"Faço esta observação porque essa diferença 

4 DANIEL COELHO DE SOUZA, "Introdução à 
Ciência do Direito", Saraiva, São Paulo 1980; JOSÉ 
DE OLIVEIRA ASCFNSAO, "O Direito - Introdução e 
Teoria Geral", Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 
1978; RONALDO POLETTI, "Introdução ao Direito", Sa-
raiva, São Paulo, 1991. 

5 HERMES LIMA, "Introdução à Ciência do Direi-
to", Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1986 p. 142; PAULO 
DOURADO DE GUSMÃO, "Introdução ao Estudo do 
Direito", FORENSE, Rio de Janeiro 1984, p5. 283/2884 
C. H. PORTO CARNE-RO, "Introdução à Ciência do 
Direito", Editora Rio, Rio de Janeiro, 1976 p. 312. 

6 A. L. MACHADO NETO, "Compêndio de Intro-
dução à Ciência do Direito", Saraiva, São Paulo, 1984, 
p. 142. 

7 "O Direito Constitucional e a Efetividade de 
suas Normas", Renovar, 1990, p. 54, nota de rodapé 
n. 45. 

8 "Teoria da Norma Jurídica", FORENSE, Rio de 
Janeiro, 1978, p. 319. 
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essencial de significado tem dado lugar a la-
mentáveis confusões. 9 

Indicando o sentido que se há de atrIbuir 
ao termo efcáia, LUIZ ROBERTO BARROSO 
escreve: 

"Ao nível lógico, nenhuma., lei, qualquer 
que seja sua hierarquia, 'é editada -para não 
sar."-cumprda: Sem embargo; ao menos :poten-
cialmente, existe sempre um artagoil smo en-
tre o dever-éer tipificado na. norma e o ser da 
reaiidde social. Se assim não fosse, seria des-
necessária. -regra, . poIs não haveria, sentido 
algum- em impor-se, por via legal, algo que 
orc.inária e invariavelmente- ocorre. É precisa-
mente aqui que reside o impasse científico que 
invalida a suposição, difundida e equivocaia, 
de que o Direito deve se limitar a expressar 
a realidade de. fato. Isto- seria sua negação 
De_ outra parte, é certo que o Direito . se forma 
cem elernentc..  colhidos na. realidade e seria 
condenada ao insucesso a legislação que não 
tivesse ressonância no sentimento social. O 
êquiiíbrio entre esses dois extrmos é que con-
duz a um ordenamento jurídico .socialmente 
eficaz" (Obra cit., p. 53) 
• . ANGEL LATORRE, por seu turno, refere-
se à 'eficác'a'da r.orrna'jurídica, dcnommuan 
do'-a de vigência social. "O grau de aplicação 
dum Dircito" - diz ele 	"ou, como sê cos- 
ti-ma dizer, a sua vigência social, é multo va-
riável". 10 

3. Vigência e validade técnico-formal 

Segundo REALE, "a validade de uma 
norma de direito p'od.e ser vista sob três a.epec 
tos: o da validade formal ou técnico-jurídica 
(vigência), o da validade social (eficácia ou 
efetividade) e o da validade ética (funda men-
to)"." 

en-
t.o)".11 Para o eminente jusfilósofo: 

"Vigência ou validade formal é a executo-
rirdade compulsóra de uma regra de direito, 
por haver preenchido os requisitos essenciais 
à sua feitura ou elaboração". 12 

Nesta mesma linha, o ilústre 'jusfilósofo 
ARNALDO VASCONCELOS ensina: 

"Define-se a vigência como' instância de 
validade técnico-formal... 1113 

Não obstante situada a vigência nas-
cer-canias do que ARNALDO VASCONCELOS de-
iomina instâncias. de validade, que em sua 
obra delimitam as questões pertinentes à ju-
ridicida.de, positividade, vigência e eficácia., 
separando-as das questões .pertinentes a Jus-
tiça, e legitim.dade que integram o que deno-
mina instâncias de valor, parece-nos que vi- 

9 "Lições Preliminares de Direito", Saraiva, São 
Paulo, 1990; p. 105.' nota de rodapé n. 1. 

10 "Introdução ao Direito", Livraria Almedina, 
Coimbra. 1978, p. 95. 

11 "Lições Preliminares de Direito", Saraiva, São 
Paulo, 1990, P. 105. 

12 "Lições Preliminares de Direito", Saraiva, São 
Paulo, 1990, cit.. p. 108. 

13 "Teoria da Noima Jurídica", FORENSE, Rio de 
Janeiro, 1978, p. 316. 

gência designa algo diverso de validade téc-
nico-formal. 

Na busca do significado da palavra vgên-
eia referida à lei, temos de examnar a reali-
dade do que acontece no sistema jurídico. ,Te-
mos de conhecer o fato que ela desIgna, para 
verificar se a. designação é adequada. 

Uma lei, elaborada pelo Congresso Nacio-
nal, com observância do procedimento próprio, 
sancionada pelo Presidente da República e 
publicada no Diário Oficial, e cujo conteúdo 
.não contraria a Constituição, tem, sem dúvi-
-da, validade técnico-formal. Não se pode, to-
davia, afirmar que tenha vigência, pois esta 
depende de norma que a c-sIabeleça. Norma 
que pode ser por ela própria veiculada, e que 
é sempre necessária.' Por isto 'as 'leis geral.. 
mente veiculam rcrma dizendo a partir de 
quando estarão em vigOr. Mesmo assim, se 
nada 'disõe a respeito de sua vgência, esta 
semente terá início 45 dias depois de sua pu-
blicação Oficial, nos termos da Lei de Intro-
du'cão ao Código Civil, que melhor seria deno-
mnada lei gera de aplicacão das normas ju-
rídicas, como pretendeu HAROLDO VALADÃO. 

Enquanto a validade técnico-formal de-
corre do fato de haver sido a lei elaboraria 
com observância da Constituição, a vigência 
decorrede determinação de norma integrant 
do ordenamento, que pode ser ve'culada p-lçt  
própria lei (por isto mesmo uma lei pode se 
válida e não ser vigente). No período que' vai 
da publicação até o início da vigência, a lei 
certamente ainda não é vigente, embora tenha 
validade técnico-formal. 

Por tais razões preferimos dizer que vali-. 
dade técnico-formal é a cualidade da norma 
que é conforme com a norma superior, que lhe 
deu fundamento, enquanto vigência é a apti-
dão para incidir. A norma formalmente válida, 
para que tenha vigência, acrescenta-se uma 
prescrição jurídica que a estabelece. 

4. Vigência e incidência 

Poderíemos dizer smplesmente que vi-
gência é a aptidão para produzir efeitos jurí-
dicos E necessario porem esclarecer que a 
norma pode produzir efeitos em dois planos. 
No plano normativo mesmo, ou plano do de-
ver ser, e no plano fático, ou plano do ser. A 
lei vigente pode produzir efeito no primeiro 
desses. planos, no plano do -dever ser. Para 
tanto basta que aconteça o fato nela previsto 
como necessário e suficiente à produção da-
quele efeito. Por outras palavras, basta a. 
ocorrência de seu suporte f ático. "Uma vez que 
se compõe todo o suporte fáctico, a regra ju-
rídica como que cobre o que se compôs. 14  Ve-
rifica-se a incidência da norma, que é auto-
mática e inexorável, 

14 PONTES DE =ANDA, "Sistema de Ciência 
Positiva do Direito", tomo II, "Introdução à Ciência do 
Direito", Editor Borsoi, Rio de Janeiro, 1972, p. 87. 
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A incidência não produz nenhum efeito 
no plano f ático, ou piano do ser. Esse efeito 
decorre da observância da norma por s. us 
dstinatários. Ou da aplicação desta, pela au-
toridade competente. "Se alguém não atende 
a que ocorreu e, pois, à incidência, o juiz, ou 
quem tenha de impor o respeito à lei, apica 
a regra jurídica. Aplica-se o que incidiu." 15 

A incidência dá significado jurídico aos 
fatcs. Quahfica-os juridicamente. Cria rela-
ção jurídica onde havia simples relação social. 
Ais m, sendo a vigência aptidão para incidir, 
é aptidão para produzir esse efeito jurídico. 

5. Vigência e eficácia 

Do quanto já foi dito é possível concluir-
se que vigência e eficácia não se confundem. 
Vigência é a aptidão para incidir. É atributo 
dado à lei pelo Direito Positivo. Uma lei, ela-
borada com observância do procedimento pró-
prio, que se completa com a respectiva publi-
cação, é existente. Sua vigência, porém, depen-
de do que a esse respeito dispuser, ela pró-
pria, ou outra norma integrante do ordena-
mento jurídico-positivo. 

Não se deve confundir, outrossim, a vi-
gência ccm o período de vigência da lei, em-
bora a palavra vigência também designe tal 
período. A vida, como atributo do homem, não 
se confunde com a sua duração, com a sua 
dim'nsão temporal. 

Bem entendido o que é vigência, vê-se logo 
que esta não se confunde com eficácia, que é 
a aptidão para produzir efeitos no plano da 
concreção jurídica. A vigência é afirmada pelo 
próprio sistema jurídico. independentemente 
do que, no mundo fenomênico, possa ser tido 
ccmo efeito da norma. Eficácia é efeito da 
norma no mundo dos fatos, situando-se, por-
tanto, no plano da concreção jurídica. A nor-
ma pode ser eficaz porque é espontaneamente 
observada, e pode ser eficaz porque é aplicada. 

Vigência é qualidade que não admite gra-
duação. Está, ou não está, na lei. Não existe 
lei mais vigente do que outra. A eficácia, di-
vcrsamente, é qualidade sempre relativa. Exis-
tem les mais eficazes do que outras. Pode-se 
dzer que não existe lei absolutamente despro-
vida de eficácia, como não existe lei absolu-
tamente eficaz. 

Saber se uma lei é vigente, quando tem 
início e quando termina sua vigência, são 

15 PONTES DE =ANDA "Sistema de Ciência 
Pcsitivo do Direito", tomo II, "Introdução à Ciênla do 
Direito", Edltcr Borsol, Rio de Janeiro, 1972, p. 87. 

questões pertinentes à Ciência do Direito, que 
podem ser esclarecidas com o simples conhe-
cimento do sistema de normas. Saber se uma 
lei é eficaz, ou não, ou porque é mais, ou me-
nos eficaz, são questões pertinentes à Socolo-
gia Jurídica, cujo esclarecimento depende da 
observação dos fatos, depende da observação 
daquilo que, no mundo fenomênico, pode ser 
considerado ccmo efeito da norma. 

WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA 
utiliza a palavra validade no sentido de vigên-
cia, mas distingue desta, acertadamente, a 
eftcácia, termo ao qual empresta o sentido que 
nos parece mais adequado. Diz ele: 

"Não é porque ocorram violações do orde-
namento jurídico que este dexa de ser váli-
do, continua a ser válido mesmo que as san-
ções estabelecidas pelas normas não sejam 
invariavelmente aplicadas. A validde é pro-
blema exclusivo do plano normativo, inde-
pendente dos fatos. A eficácia, entretanto, é 
correspondência do piano normativo ao piano 
fático ou ontológico. Embora a diversos sej m 
os dois planos, há um ponto-limite em que 
a perda da eficácia acarreta a perda da va-
lidade. 

A lei, ou norma jurídica em geral, pelo 
simples fato de existir e ser aplicável em con-
sonância com a norma fundamental, tem va-
lidade (vigência), deve-ser (conceito norma-
tivo). 

Sua eficácia depende do fato de ser res-
peitada. Para que a ordem jurídica seja efi-
caz não basta que seja válida ou vigente: é 
necessário um mínimo de observância (cir-
cunstância de fato) ", 16 

O desconhecimento da distinção que exis-
te entre vigência e eficácia tem levado o le-
gislador a cometer equívocos. O parágrafo 
único, do art. 62, da Constituição Federal de 
1988, é exemplo disto, pois ali está a palavra 
eficácia com o sentido de vigência. 

Realmente, a medida provisória mencio-
nada no teatro constitucional em referência 
não perde a eficácia, pois norma nenhuma 
perde, porque outra norma o determine. A me-
dida provisória, no caso, perde a vigência. 
Deixa de ser vigente, desde sua edição. Deixa 
de ser apta para dar significado jurídico aos 
fatos, sendo razoável, aliás, entender-se que 
as relações jurídicas então constituídas fica-
rão em pendência, no aguardo de regulação 
pelo Congresso Nacional. 

16 "Introdução ao Estudo do Direito", 2 edição. 
FORENSE, Rio de Janeiro, 1986, p. 390. 


